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CONTRATO N°. 125/2025 

INSTRUMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA TRAZ VALOR, PARA MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DA MATA – MG. 

 

   O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MATA (MG), pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ sob o nº 17.935.206/0001-06, com sua sede situada à Rua Maria José de Paiva, 546, Centro de 
São João da Mata (MG), neste instrumento denominado doravante CONTRATANTE, representado pelo Prefeito 
Municipal, Rosemiro de Paiva Muniz, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município de São Joao 
da Mata (MG), e a EMPRESAS F.L LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.922.286/0001-65, com sede na calçada dos Mirtilos, n°33, andar 2, condomínio centro comercial Alphaville, 
município de Barueri, estado de São Paulo, CEP:06453-019 representada pelo proprietário Sr. Luis Ricardo de 
Magalhães, portador da Cédula de Identidade nº 20132298 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 027.181.071-89; à 
seguir denominado CONTRATADA, em conformidade com o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 
0027/2025 e Processo Administrativo n° 0153/2025, sob a regência da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações 
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1    O presente instrumento tem por objeto a contratação da EMPRESAS F.L LTDA, para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE DIREITO DE USO DO SISTEMA TRAZ VALOR, PARA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MATA – MG. Para gestão de frota, pesquisa de preço, e implantação de banco 
de preços, atendendo o Município de São João da Mata. O sistema inicialmente atenderá veículos, Leves, 
Motocicletas, Pesados E Máquinas Pesadas. Com tabelas de preço Montadora/Genuína e preço médio de 
mercado varejista de 1ª Linha Fabricante /Original para os produtos não contemplados pelo preço do fabricante, 
peças mecânicas, elétricas, acessórios, funilaria, lubrificantes, filtros, pneus e mão de obra. O presente contrato 
é por prazo determinado, sem exclusividade, mediante pagamento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
2.1    O valor total que o CONTRATANTE pagará pelos serviços será de R$ 20.800,00 
(vinte mil e oitocentos reais). 
2.2    Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
execução do contrato, tipo despesa com seguros, encargos das legislações trabalhistas e previdenciária, 
alimentação, hospedagem, ou seja, o que for necessário ao cumprimento do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1   Os pagamentos serão efetuados pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo 
legal, até o 30 (Trinta)  dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a entrega 
do material, em consonância com a Ordem de Fornecimento e instalação de Material – OFM, requisição ou 
documento equivalente, efetuados pelo Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão competente 
o cumprimento das obrigações devidas por parte da Contratada. 
3.2   Na nota fiscal apresentada deverá constar os dados bancários vinculados ao titular do 
contrato para a realização do pagamento, sob a responsabilidade da empresa contratada. 
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3.3    As partes deverão observar a legislação aplicável ao referido regime para descontar 
do valor a ser pago à CONTRATADA, apenas os impostos devidos que não estiverem incluídos no regime, 
conforme disposto no artigo 13 e seu § 3º, da Lei N.º 123/2006". 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1   As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
   Ficha 038 - 02.01.04.122.0030.2099.0000.3.3.90.39.00 - Departamento Municipal de 
Administração  e Finanças - Manutenção do Gabinete e Administração Geral - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1   Fica a CONTRATADA obrigada a atender, integralmente, todas as exigências 
estabelecidas neste contrato, bem como a execução do mesmo de acordo com o estipulado em sua Cláusula 
Primeira. 
5.2    Obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não atendimento a esta 
condição caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às penalidades 
previstas neste Edital.  
 
5.3    Utilizar exclusivamente pessoal habilitado á prestação a contento do objeto deste 
Contrato. 
 
5.4    Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade dos serviços e 
materiais ofertados. 
 
5.5    Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus 
representantes legais. 
 
5.6    Efetuar a revisão dos serviços executados em desconformidade ou em desacordo ao 
estipulado, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação por escrito, sob pena de multas e 
sem prejuízo às demais sanções previstas. No caso de reincidência da falta o caso será levado à assessoria 
jurídica para que proceda à rescisão contratual. 

5.7    Fornecer a licitadora a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) referente(s) a execução 
efetuada, acompanhada das certidões da RECEITA FEDERAL, FGTS e TRABALHISTA. 

5.8    Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, tais como 
fretes (independentemente de faturamento mínimo), descarga, impostos e quaisquer despesas com as pessoas 
envolvidas na execução, que não terão qualquer vínculo empregatício com a licitadora. 

5.9    Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da execução do  objeto deste 
instrumento, ou em razão de má qualidade ou deficiência nos serviços executados. 

5.10     Executar os serviços dentro de um padrão de qualidade e confiabilidade. 
 
5.11     Arcar com todas as despesas com empregados para execução do contrato. 
5.12    Havendo paralisação justificada dos serviços, deverá imediatamente comunicar a 
Prefeitura Municipal. 
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5.13    Realiza exclusivamente serviços com boa qualidade e que atendam as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO, existentes e aplicáveis quanto a execução do objeto 
desta licitação para o escorreito atendimento às necessidades da Administração. 
 
5.14    Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
 
5.15    Aceitar ampliações ou reduções dentro do limite estabelecido pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
5.16     O Sistema Traz Valor, é um instrumento eletrônico, de direito privado, no qual se 
registram as informações de tabelamento de preços oriundos das próprias revendedoras e concessionárias de 
peças e insumos, ou seja, ele é um sistema que armazena os dados evidenciados pelos 
revendedores/concessionárias e nada mais, disponibilizando ao CONTRATANTE; 
 
5.17.    A Contratada deverá fornecer o sistema que realiza a pesquisa de mercado em busca 
do preço médio real, de peças de Primeira Linha (Fabricante) e genuínos (Montadora), para repassar ao cliente 
as informações exatas, ficando a critério da CONTRATANTE escolher qual lhe atenderá a contento, atuando na 
condição de facilitador entre fornecedor e consumidor final, para que todos possam encontrar resultados 
positivos, rápidos e seguros; 
 
5.18.     A Contratada deverá fornecer o sistema de informações, da cotação de preços, são 
obtidas com rigor e de forma detalhada. Nesta cotação, constará o nome da empresa, o valor apurado, e o nome 
do revendedor/concessionaria, estas informações serão utilizadas para se obter o preço médio real, a fim de 
repassar à CONRATANTE. 
 
5.19.    A Contratada deverá fornecer o sistema com Metodologia de apuração de Preço, é a 
mesma que se usa em processos de formação de preço médio para licitações, dentro dos padrões de 
segurança, ou seja, efetuamos três ou mais pesquisas para obtenção de valor médio de mercado em âmbito 
nacional, trabalhamos com margem de tolerância que é de 25% por conta das variedades de marcas e 
fabricantes, nestes 25% estão contempladas as condições regionais e nacionais por conta dos seguintes fatores, 
tais como distancia, diferença de impostos e fretes. Os valores divergentes dos 25%, seja ele para cima ou para 
baixo são descartados, porém, ficam registrado no mapa de cotação somente para efeito de registro.; 
 
5.20.     A Contratada deverá fornecer o sistema de as cotações em âmbito nacional, 
deixando claro que o Sistema adota essa metodologia justamente para atender todos os estados da federação, 
não sendo possível o direcionamento para algumas regiões, para não tornar o processo inexequível. 
 
5.21.     A Contratada deverá fornecer o sistema quando a peça ou produto é de 
fornecimento exclusivo, como por exemplo as marcas: FRUTEHAUF, INTERNACIONAL, FOTON, LIUGONG, 
J.COLMBO, CATERPILLAR, AMMANN, CASE, CIBIER, COMBAT, DIECI, DYNAPAC, FIAT ALLIS, FORD, 
HAMM, HELI, HENRY, HUBER WARCO, HYUNDAI, JCB, JOHNDEERE, KOMATSU, LIUGONG, 
MASSEYFERGUSON,  
MAXLOADER, MICHIGAN, MILTIQUIP, MUSTANG, MULLER, NEWHOLLAND, RANDON, ROMANELI, SANY, 
SDLG, SHANTUI, TEMATERRA, VEMEER, VOLVO, XCMG, XGMA XINCHAI, YANMAR, YTO, ZOOMLION, o 
valor registrado é o do representante legal da marca ou fabricante (genuíno), nas situações em que os valores 
são totalmente divergentes, usamos como balizamento empresas especializadas naquele seguimento, seja ela 
loja física, web ou registros encontrados em outros processos licitatórios já realizados e publicados. 
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5.22.     A Contratada deverá fornecer o sistema diante da incontável quantidade de peças 
automotivas existente no mercado, poderá ocorrer a situação do CONTRATANTE, não encontrar uma 
peça/serviço em nosso sistema, assim, o mesmo terá duas opções: 
 
5.22.1     Realizar uma Solicitação Manual, que é uma solicitação para que ocorra o cadastro 
da peça faltante em nosso Sistema. Esse procedimento de cadastro, é realizado através do responsável técnico 
do setor (coordenador de pesquisa), onde os códigos das peças (das montadoras) são inseridos no momento 
de filtragem do recebimento da solicitação manual, logo em seguida são realizados a consulta no catálogo da 
montadora e demais fabricantes, onde se obtém a referência montadora do item e efetuado a conversão para as 
referências de marcas de 1ª linha/fabricante para ser realizada a cotação dos valores, a maneira para tal 
procedimento está descrito na Clausula 2ª, item 2.2.2, ou; 
 
5.22.2.    Realizar uma Inclusão Manual, onde tem a finalidade de agilizar o processo de compras, 
ficando a critério da CONTRATANTE usar a função ou não, esta função serve quando o comprador não 
encontra a peça no banco de dados ou necessita de urgência para aquisição da peça e não pode aguardar o 
prazo de cotação da solicitação manual, assim o mesmo poderá realizar sua pesquisa de mercado e gerar o seu 
banco de dados, sendo de sua responsabilidade qualquer ônus que venha a surgir da cotação realizada 
pelo servidor. 
 
5.23.    A Contratada deverá fornecer o sistema que segue as orientações contidas no 
Manual de Pesquisa de Preços – Superior Tribunal de Justiça (STJ), 4ª Edição | Lei 14.133/2021 IN SEGES 
65/2021, bem como, nas Demais Publicações de Orientações do TCU e Outros; 
 
5.24.    A Contratada deverá fornecer o sistema com as atualizações dos bancos de dados, 
ocorreram no período de 06 (seis) em 06 (seis) meses, ou de acordo variação econômica do mercado nacional, 
onde é feita uma pesquisa das peças mais solicitadas e separadas por grupo, faz-se nova cotação no mercado 
onde os preços encontrados são planilhados e comparados com o preço já existentes no sistema, se houver 
diferenças que seja maior que 5% (cinco) por cento, faz se o ajuste dos preços com base nos índices 
encontrados. 
 
5.25.    A Contratada deverá fornecer o sistema de Treinamento para manusear e operar o 
sistema será disponibilizado via web (como regra), no intuito de reduzir os gastos para ambas as partes. Os 
vídeos- aulas estarão disponíveis no sistema, e são de fácil compreensão e altamente explicativas. Onde as 
mesmas, são suficientes para que o servidor/funcionário saiba operar e manusear o sistema. 
 
5.26.    A Contratada deverá fornecer capacitação dos servidores/funcionários deverá ocorrer 
através dos vídeos aulas disponíveis, e após a conclusão do treinamento via web, será disponibilizado o 
certificado. Obtendo êxito na qualificação, o servidor/funcionário está apto para operar e manusear o sistema. 
 
5.27    A Contratada deverá fornecer mesmo após a aptidão para operar o sistema, o 
funcionário tenha dúvidas, sobre a funcionalidade do sistema, as mesmas poderão serem sanadas por meio da 
ferramenta “Chamado”, onde o servidor/funcionário irá descrever quais as dúvidas a serem sanadas. 
 
5.28.    A Contratada deverá fornecer o servidor que não obter a certificação para operar e 
manusear o sistema, não poderá utilizar a ferramenta “Chamado”, para tirar dúvidas quanto a funcionalidade do 
sistema. 
 
5.29.    A Contratada deverá fornecer aos servidores/funcionários que já operam o sistema, e 
não necessitem realizar o treinamento, no ato da contratação/renovação do contrato, deverão assinar uma 
Declaração, dispensado a realização do mesmo, e assumindo a responsabilidade de não ter auxílio quanto a 
funcionalidade do sistema. 
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5.30.     A Contratada deverá fornecer a CONTRATANTE também terá direito a 01(um) 
treinamento por “Vídeo Conferência”, sem nenhum custo adicional, para os 10 (dez) usuários 
(servidores/funcionários), que irão manusear o sistema. 
 
5.30.1.    O Treinamento por “Vídeo Conferência”, sem custo adicional, será ministrado uma única e 
exclusiva vez. 
 
5.30.2.   Se no dia do Treinamento por “Vídeo Conferência”, os 10 (dez) usuários da CONTRATANTE, 
não estiverem presentes, será ministrado o treinamento para os usuários presentes, e caso a CONTRATANTE 
opte pela realização do treinamento novamente, para os demais usuários, deverá solicitar ao setor comercial da 
CONTRATADA um orçamento, tendo em vista que os demais treinamentos serão cobrados. 
 
5.30.3.    Caso o CONTRATANTE opte pela realização do treinamento “In Loco”, o qual não está 
incluso no contrato, deverá ser solicitado com antecedência, para que seja apresentado o orçamento dos 
valores, e caso haja o aceite, o mesmo deverá ser realizado por meio de termo aditivo ao contrato.  
 
5.30.4.    Após troca de servidor/funcionário do ente público, deverá ser comunicado ao Sistema Traz 
Valor de caráter emergencial, para que seja trocado o usuário, sabendo que a senha e login só poder ser 
transferido, mediante solicitação formal e assinatura do gestor do contrato ou prefeito(ª), onde este assumirá a 
responsabilidade. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 
6.1   São de inteira responsabilidade do CONTRATANTE efetuar à CONTRATADA o 
pagamento pelos serviços especificados na Cláusula Primeira do presente instrumento na forma e ordenamento 
estipulado na Cláusula Terceira deste contrato. 
6.2.1   Responsabiliza-se a CONTRATANTE pelo deslocamento dos veículos até a empresa. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
7.1   O presente contrato está vinculado à proposta da CONTRATADA, ao Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 0027/2025 e Processo Administrativo n° 0153/2025 e entrará em vigor a partir da 
sua assinatura, com vigência até 23 de dezembro de 2026. 
 
   PARÁGRAFO ÚNICO: A contratação, objeto do presente instrumento, enquadra-se 
no artigo 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
8.1   Constituem motivos para a rescisão imediata do presente contrato, não cabendo 
nenhuma indenização, a inobservância a qualquer das normas estipuladas nos artigos 137 e 138 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021 e alterações que regem o presente instrumento e o disposto na cláusula quinta deste contrato. 
 
   PARÁGRAFO ÚNICO: Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso da 
rescisão administrativa, prevista no artigo. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
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9.1   A CONTRATADA garantirá a pontualidade e a qualidade dos serviços ora 
contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticados as condutas descritas alíneas b,c,d,e,f e g do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 
j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 
iv) Multa; 
1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021; 
2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
10.9.     O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
11.1   Aplica-se à execução deste Contrato e especialmente aos casos omissos, a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E CONFIDENCIALIDADE 
 
12.1     Todos os direitos e propriedade intelectual no tocante ao sistema, objeto do presente 
contrato, são e permanecerão na propriedade exclusiva da CONTRATADA. 
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12.1.1.    Inclui-se na determinação do caput da presente cláusula, quaisquer aprimoramentos, 
correções, traduções, alterações, novas versões ou obras derivadas, realizadas pela CONTRATADA, 
isoladamente ou em conjunto com o CONTRATANTE ou ainda qualquer terceiro. 
 
12.1.2.    O Sistema, objeto do presente contrato é de titularidade e propriedade da CONTRATADA, de 
forma que os direitos autorais e outros direitos de propriedade intelectual relativos ao mesmo são iguais aos 
conferidos às obras literárias nos moldes da legislação de direitos autorais vigentes no país, conforme expressa 
determinação do Artigo 2º e Parágrafos da Lei 9.609/98. 
 
12.1.3.    O CONTRATANTE obriga-se a guardar e a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as 
informações e/ou dados de natureza confidencial, que lhe seja divulgado pela CONTRATADA, exceto quando a 
informação seja de ofício para divulgação. 
 
12.1.4.    O CONTRATANTE obriga-se ainda a utilizar informações referentes ao objeto deste contrato, 
apenas e tão somente o estritamente necessário para o desempenho de suas atividades, adotando ainda todas 
as precauções necessárias para evitar que tais dados/informações sejam utilizados, reproduzidas, publicadas ou 
divulgadas sem expressa autorização por escrito da CONTRATADA. 
 
12.1.5.    Todas as obrigações contidas nesta cláusula permanecerão em vigor, não só durante a 
vigência do presente instrumento, como também por um período de 05 (cinco) anos contados da data de seu 
término.  
 
12.1.6    O sistema TRAZ VALOR, é de uso exclusivo ao consumidor final, sendo terminantemente 
proibido o uso por fornecedores dos produtos, ou qualquer outra. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1   Fica eleito o Foro da Comarca de Silvianópolis (MG) como único competente para 
dirimir quaisquer dúvidas ou demandas provenientes do presente contrato com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
Estando assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para os mesmos fins, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas, sendo todas as laudas 
rubricadas. 
                                                 São João da Mata (MG), 23 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA (MG) 
CNPJ: 17.935.206/0001-06 
Rosemiro de Paiva Muniz   
 

CONTRATADA 
EMPRESAS F.L LTDA 
CNPJ: 17.922.286/0001-65 
Luis Ricardo de Magalhães 
CPF: 027.181.071-89 

 
Testemunhas:  
 
1) : ____________________               2): __________________ 
CPF Nº:                                                CPF Nº: 
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